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Pr c{citu,o do Rondolondro.MT

Criu c inscre elcmankts de tlespcst nos ProieÍos
rttiyirlude que especificu c urttrln ptrtiolntettte os

.iti c.ti\lenl6 ,to Orçon,e Ío cnr viÍTor dc que lr(lu
u Lei tr" 27-l dt 2ll rfu Dezcnhro la 2l)12.

A pREFEITA DO Mt1NICÍPI9 Dtl RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuiçôes legais. err espccial a0 disposto no inc. lll do art. 70 c/c inc. I do an. l9 da

LOM.

FAZ SAIIER que a Câmara Municipal aprovoLt e ele sanciona a seguinte Lei

Art.5". I{evogant-se its clisposiçties etll cotltrário.

Gabinete da Prefeita. Edifício Sede do Poder Executivo, em Rondolândia. Estado de

Mato Grosso. aos 09 de Ahril de 20l i l

I
llett Saba h Marinho da Sih'a

['r'et-eita MLrnicipal
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LEI N." 28I DE 09 DE ABRII, DE 2OI3

AUTOITIA I)O PODER EXECUTIVO

Art. 1,,. Ficam criados e inseridos os elementos de despesas 3.1.90.04 Contratações por

Tentpo I)eterntipads. nos (lrgãos. unidacles r- proiet()s/ati\ idades qr.rc abaixo especifica. no

valor total tle RS .103.000,00 (Quatrocentos e trôs mil reais)' que seguem. consoante

ANEXO I.

Art, 2.. A tbnte de recursos necessários á criação dos elementos de despesa i.3.90.04 -

Contratações por Tentpo Determinado acima. serão provenientes de anulaçôes parciais das

seguintes dotações consignadas I.tos elenrentos de despesa dos órgàos. unidades e

pro.ietos/atir icladc. no Yalor toral de Rs 10-3.000,00 (Quatroccntos e três mil reais) que

seguenr. consoante ANEXO tl.

Art.3o - A criação dos elementos <ie despesa acinra especificados nâo alteram o valor global

do orçamento vigente. fixado na Lei nn 273 de 28 de Dezembro de 2012'

Art.4'. Esta l-ei etltrará enl vigor na data de sua publicação
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Errlidade: OI . PREI]EITURA MUNI(.IPAt- D[ RONDOI-ÀNDIA
Orgio: 05 Sl-( RITTARIA \ll \l( ll'AL I)E SAt Dt
Unidade: 0l Ciestào Saúde

Pro.ieto Alividade: l05l N{anutenção do I)SF

Elernento Despesa:

3.3.90.04.00.00.00.00 001 - Contrâtâções por 'fempo Determinado
RS 379.000,00

Enticlade: OI PREFEITI.-IRA MUN]CIPAL DE RONDOLÀNDIA
Orgão:07 - SUCRIITARIA MUNICII'AL Dti ASStSTI,NCIA SOCIAL
Irnidade: 0l Sl ( Rt IARIA DE .{q Ào so( lAL
Projeto Atividade: 1.013 Manutenção e Encargos Secretaria Ação Social
Elemento Despesa:

3.3.90.01.00.00.00.00 001 - Contratações por Tempo Determinàdo
RS 24.000,00

Elemento l)espesa -1.3.90.01 - ( ontratações por'fempo Determinado

.I'OTAL INSERIDO
RS {03.000,00 (Quatrocentos e trôs mil reais)

l\ -lonr ll\\,t tu Olivira : n - ( anrro l?otttloltnltu. \lnta (;ft)\\t)
l.l l:6 tó4)-tjtl l/-- (.1.p -\.1-1,\-0tn)

ANIiXO I

CIi,IAÇÀOiINSf R('ÃO DOS T]I,]]MENI'OS DE DESPESA
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ANT,I,ACOES PAITCI,\IS DOS ELEMEN'I'OS DE DIiSPESAS

Entidade: OI PREFEI,IL]RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Or!.ào: 05 SF( REI ARIA MUNICIPAI Of SeÚOr
Unidade: 0l Secreraria Municipal de Saúde

Projeto Atividade: L030 - Construção e Relbrrna de Posto de Saúde

Elemenlo Despesa:

4.,1.90.5I .00.00.00.00 001 Obras e Instalações

RS 70.000.00

Entidade: OI _ PREFEITLJRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Orgào: 05 SECRL IARIA \{U\lClPAL Dt SAÚDE
Unidade: 0l Secretaria lVlunicipal de Saúde

Projeto Atividade: 2.04ó Constrtrção clo lncinerador de Lixo
Elemento Despesa:
1.4.90.51.00.00.00.00 001 Obrase lnstalaçÕes

R$ 29.000.00

Entidade:01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA
Orgâo: 05 SECRETARIA MUNICIPAI Dt SAtTDE

Unidade: 02 Gestào Saúde
Projeto Atividade: 1.021 - Aquisição dr' Veículos

Elernento Despesir:

4.,1.c)0.51.00.00.00.00 001 - Equipamentos e Material Pernranente

RS 50.000.00

Entidade: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA
Orgão: 05 - SECRT IARIA MUNICIPAI. DE SAÚDI
L lnidade: 02 Cestão Saúde

Pro-ieto Atividade: 1.0-i I - Manutençào do PSI:

Elenrento Despesa:
3.2.90.1 I .00.00.00.00 001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
RS 210.000.00

't'otal Anulações I'nrciais Slúde - lLs J79'000.00 (trezentos e setcnta e nove ntil reais)

Entidade: 0l PREFtrl'IuRA MUNICIPAt- DE RONDOLANDIA
Orgão: 07 - SECREIARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
U idade: 0l - SE( RtTARIA Dt A( Ào s( )ClAl
Pro.jeto Atividade: 2.066 - Construçào da Creche MLrnicipal

Elenento Despesa:

4.4.90.5 1.00.00.00.00 001 - Obras e lnstalaçôes

R$ 24.000.00

'l'otal Anulnções Parciais Assistôncia Social - RS 2d.000,00 (\ inte e quâtro mil reais)

.I'OTAL ELEMENI'OS DE DESPESA ANT]LADOS PARCIALMENTE
IfS 10J.000,00 (Quatrocentos e três nlil rerlis)
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